
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 435-B DE 2007 
 

 

Altera o art. 224 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Esta Lei modifica o art. 224 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Pen al. 

Art. 2º A alínea b do caput do art. 224 do Decre-

to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 224. ............................  

................................................  

b) apresenta deficiência mental, e o 

agente conhecia essa circunstância; 

.......................................... “(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado MARCELO GUIMARÃES FILHO 
Relator 

 
 


